
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

PROJETO DE L. E 52/81;;' 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso de suas 
atribuições legais 

RESOLVE: 

ARTIGO 19) . Passa a denominar-se Rua IZABEL DE AZEVEDO GO 

DINHO, (BELINHA), a Rua "S", situada no jardim 

Flamboyam, com inicio na Rua Ilidia* 

ARTIGO 22) . Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi 

caço, revogadas as disposiçSes em contrário* 

JUSTIFICATIVAS 

CONSIDERANDO que á dever dos Poderes Páblicos, 

homenagear aqueles que, de uma forma ou de outra, 	contri 

buem para o bem de uma comunidade; 

CONSIDERANDO ainda, que no devemos medir esflu 

ços para que tal homenagem se perpetue; 

CONSIDERANDO, finalmente, que ã justo e mereci' 

da a que ora prestamos, á que por isso propomos o presente' 

projeto 

SALA DAS SESSUSI  07 DE MAIO DE 1,981 

WILMAR MONTEIRO 
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